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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO




LEI Nº 7.422

Reconhece o Município de Natal como Município Turístico Pet Friendly e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido, por esta Lei, o Município de Natal como Município turístico Pet Friendly, com o intuito de incentivar e promover o turismo animal.

Parágrafo único. São objetivos primordiais desta Lei a promoção do turismo e valorização do bem-estar animal com incentivo da convivência entre seres humanos e animais nos locais públicos e privados, de acordo com as especificidades de cada um.

Art. 2º O Poder Público Municipal poderá adotar iniciativas que incentivem atividades de turismo animal.

Art. 3º O Município, a fim de promover os objetivos desta Lei, poderá estabelecer canais de divulgação de estabelecimentos em que seja promovida a presença de animais e sua boa convivência com os seres humanos.

Art. 4º O Município poderá conceder benefícios e incentivos fiscais para os estabelecimentos que promovam a convivência amigável entre seres humanos e animais.

Art. 5º O Município concederá o Selo Natal Pet Friendly para os estabelecimentos públicos e privados que propiciarem um ambiente favorável e receptivo à convivência entre seres humanos e animais.

Art. 6º Os espaços de convivência pública poderão ser, na medida do possível, adaptados para o lazer e o bem-estar animal, a fim de possibilitar o incremento das atividades turísticas.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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